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TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº 212/2021

PREGÃO PRESENCIAL 015/2021 – PROCESSO 137/2021

Considerando o despacho do Tribunal de Contas – TC 00009358.989.21-8, o
Senhor ITAMAR DE ARAÚJO, Secretário Municipal de Fazenda da Estância Turística
de Avaré, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do edital em
epígrafe, nos seguintes termos:

Onde se lia:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global da Proposta.

8.6. Qualificação Econômico-Financeira
De  forma  a  demonstrar  a  prova  de  Qualificação  Econômico-Financeira,  os
licitantes deverão apresentar:
8.6.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  em  recuperação  judicial  expedida  pelo
distribuidor da  sede  da pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.

8.9. Qualificação Técnica
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
8.9.1.  No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida, que comprove a aptidão
de desempenho do licitante compatível com o objeto licitado de acordo com a Lei. A
municipalidade poderá realizar diligências quanto a veracidade do Atestado, sendo
punível com proibição de contratação com o poder público municipal conforme a Lei.
8.9.2. A empresa licitante deverá apresentar junto ao envelope Habilitação seu projeto
detalhado para a execução da implantação do sistema visando atender ao projeto
básico elaborado pela Prefeitura Municipal.

9.21.  As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedor
individual,  por  ocasião  da  participação  no  certame,  deverão  apresentar  toda
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
apresente alguma restrição, conforme artigos citados abaixo.
9.21.1.  Nas  licitações  públicas,  a  comprovação  de  regularidade  fiscal  das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
9.21.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.21.3.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  a  regularização  da
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documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.21.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art.  81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

14.2.  Todas  as  IMPUGNAÇÕES  ao  edital  só  serão  aceitas  se  protocoladas
pessoalmente no Departamento de Licitações, localizado na Praça Juca Novaes nº
1.169, Bairro Centro, Avaré/SP, CEP 18705-023, de segunda a sexta-feira, das 08h às
17h.

14.10.  O  preço  global  e  unitário  das  propostas  não  sofrerá  reajustes  durante  a
execução do contrato, a não ser em decorrência de modificações no atual modelo
econômico nacional que venham autorizar formas de correções para manutenção do
equilíbrio econômico do contrato.

Agora se leia:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global da Proposta,  sob forma de execução
indireta, no regime de empreitada por preço unitário (valor mensal de cada item).

8.6. Qualificação Econômico-Financeira
De  forma  a  demonstrar  a  prova  de  Qualificação  Econômico-Financeira,  os
licitantes deverão apresentar:
8.6.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  em  recuperação  judicial  expedida  pelo
distribuidor da  sede  da pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.
8.6.2.  Capital social integralizado de, no mínimo, 10% do custo estimado para esta
licitação,  qual  seja  R$ 29.805,00 (vinte e nove mil,  oitocentos e cinco reais),  nos
termos do § 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93 e Súmula 27 do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, para garantir a execução do contrato.
8.6.3 - O  Balanço Patrimonial (ou Balanço de Abertura,  caso a empresa esteja
constituída  há  menos  de  12  (doze)  meses,  no  exercício  social  em  curso),
apresentado  na forma da lei  (com os Termos de Abertura  e  de  Encerramento  e
devidamente  registrado  pelo  órgão  competente),  que  comprove  a  boa  situação
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  Balancetes  ou  Balanços
Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, contendo a demonstração
contábil do exercício.
8.6.4 -  Demonstração da boa situação financeira da licitante, avaliada por meio
de apuração dos índices contábeis de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG),
Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE), utilizando as seguintes
fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo
LG = 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = 

Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
GE = 

Ativo Total

Os resultados isolados das três primeiras operações deverão ser maiores ou
iguais a um (> 1),  enquanto  que o resultado isolado da operação Grau de
Endividamento (GE) deverá ser menor ou igual a 0,5 ( < 0,5).

A  adoção  das  fórmulas  supra,  justifica-se  na  busca  dos  resultados,
consistentes  na  apuração  da  situação  econômico-financeira  das
empresas. Por meio destes indicadores é perfeitamente possível verificar
a disponibilidade de recursos que as empresas possuem, e, ao mesmo
tempo,  avaliar  a  capacidade  para  cumprir  a  execução  da  futura
contratação,  pois,  incumbirá  à  contratada  antecipar  seus  próprios
recursos, para executar o objeto da licitação, com posterior pagamento.
Além disso,  todos  os  indicadores  são  hábeis  a  demonstrar  a  posição
financeira  da  empresa,  permitindo  a  verificação  das  possibilidades  de
execução do futuro contrato, no que tange aos encargos econômicos que
ficarão sob sua responsabilidade.

8.9. Qualificação Técnica
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
8.9.1.  No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão de desempenho do
licitante  compatível  com o  objeto  licitado  de  acordo  com a  Lei.  A  municipalidade
poderá  realizar  diligências  quanto  a  veracidade  do  Atestado,  sendo  punível  com
proibição de contratação com o poder público municipal conforme a Lei.
8.9.2.  Declaração de que, quando da apresentação do sistema, a empresa licitante
apresentará  seu  projeto  detalhado  para  a  execução  da  implantação  do  sistema
visando atender ao projeto básico elaborado pela Prefeitura Municipal.

9.21.  As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedor
individual,  por  ocasião  da  participação  no  certame,  deverão  apresentar  toda
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição, conforme artigos citados abaixo.
9.21.1. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
9.21.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta  apresente
alguma restrição.
9.21.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  a  regularização  da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.21.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art.  81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

14.2. Todas as IMPUGNAÇÕES ao edital serão aceitas se protocoladas pessoalmente
no Departamento de Licitações, localizado na Praça Juca Novaes nº 1.169, Bairro
Centro, Avaré/SP, CEP 18705-023, de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h ou via e-
mail: licitacao@avare.sp.gov.br.

14.10.  O  preço  global  e  unitário  das  propostas  não  sofrerá  reajustes  durante  a
execução do contrato, a não ser em decorrência de modificações no atual modelo
econômico nacional que venham autorizar formas de correções para manutenção do
equilíbrio  econômico  do  contrato.  No  caso  de  prorrogação  contratual,  poderá  ser
aplicado o índice de reajuste que melhor convir, acordado entre as partes.

Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 10.520 de 17
de julho de 2002, fixa-se o dia  25 de maio de 2.021, às 10 horas,  para início da
sessão.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 10 de maio de 2.021.

ITAMAR DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Fazenda da Estância Turística de Avaré
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